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ANEXO II - MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
 

EDITAL 070/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170/2023 
SRP 036/2023 

 
A  empresa ....................................................,  inscrita  no  CNPJ sob  o  n°..................,  inscrição estadual  

n°........................., estabelecida à Av./Rua ................................. Nº ........., bairro ......................, na cidade de 

........................................., Estado .............................., telefone.................................., e-mail .............................., vem, 

pela presente, apresentar sua proposta para o “registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

para prestação de serviços de UTI móvel e ambulância de simples remoção, incluindo enfermeiro (técnico), 

médico e motorista, no intuito de atender as demandas da Secretaria de Saúde do Município de São 

Geraldo/MG”, conforme quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento, Termo de Referência e 

demais anexos do edital, de acordo com o abaixo descrito:  

N° 

Item 
Descrição CATMAT Unidade Quantidade 

Valor 

Unitário 
Valor Total 

01 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 

VRB/JUIZ DE FORA – A UTI móvel 

deverá conter maca retrátil com forração 

descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 

de secreção, ambu, prancha, monitor, 

desfibrilador, respirador, oxímetro, 

eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 

toda medicação e material médico-

hospitalar necessário ao paciente. 

Acompanhamento de médico, enfermeiro 

(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 20   

02 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 

VRB/MURIAÉ – A UTI móvel deverá 

conter maca retrátil com forração 

descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 

de secreção, AMBU, prancha, monitor, 

desfibrilador, respirador, oxímetro, 

eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 

toda medicação e material médico-

hospitalar necessário ao paciente. 

Acompanhamento de médico, enfermeiro 

(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 25   

03 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 

VRB/VIÇOSA – A UTI móvel deverá 

conter maca retrátil com forração 

descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 

de secreção, AMBU, prancha, monitor, 

desfibrilador, respirador, oxímetro, 

eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 

toda medicação e material médico-

hospitalar necessário ao paciente. 

14052 Serv. 04   
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Acompanhamento de médico, enfermeiro 

(técnico) e motorista. 

04 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
VRB/RIO DE JANEIRO – A UTI 
móvel deverá conter maca retrátil com 
forração descartável, cilindro de oxigênio, 
aspirador de secreção, AMBU, prancha, 
monitor, desfibrilador, respirador, 
oxímetro, eletrocardiógrafo, oxigênio, 
glicosímetro e toda medicação e material 
médico-hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 
 

14052 Serv. 02   

05 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
VRB/UBÁ – A UTI móvel deverá conter 
maca retrátil com forração descartável, 
cilindro de oxigênio, aspirador de secreção, 
AMBU, prancha, monitor, desfibrilador, 
respirador, oxímetro, eletrocardiógrafo, 
oxigênio, glicosímetro e toda medicação e 
material médico-hospitalar necessário ao 
paciente. Acompanhamento de médico, 
enfermeiro (técnico) e motorista. 
 

14052 Serv. 30   

06 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
VRB/SÃO PAULO – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 
 

14052 Serv. 02   

07 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
VRB/BELO HORIZONTE – A UTI 
móvel deverá conter maca retrátil com 
forração descartável, cilindro de oxigênio, 
aspirador de secreção, AMBU, prancha, 
monitor, desfibrilador, respirador, 
oxímetro, eletrocardiógrafo, oxigênio, 
glicosímetro e toda medicação e material 
médico-hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 10   

08 

LOCAÇÃO DE AMBULÂNCIA 
SIMPLES REMOÇÃO – A ambulância 
deverá conter Maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, oxigênio, 
acompanhamento de um enfermeiro 
(técnico) e um motorista. 

14052 Km 50.000   
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09 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
VRB/BARBACENA – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 02   

10 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
VRB/PONTE NOVA – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 02   

11 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
VRB/SÃO JOÃO DEL REI – A UTI 
móvel deverá conter maca retrátil com 
forração descartável, cilindro de oxigênio, 
aspirador de secreção, AMBU, prancha, 
monitor, desfibrilador, respirador, 
oxímetro, eletrocardiógrafo, oxigênio, 
glicosímetro e toda medicação e material 
médico-hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 02   

12 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
VRB/CARANGOLA – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 02   

13 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/JUIZ DE FORA – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista 

14052 Serv. 15   
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14 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/MURIAÉ – A UTI móvel deverá 
conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista 

14052 Serv. 15   

15 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/BELO HORIZONTE – A UTI 
móvel deverá conter maca retrátil com 
forração descartável, cilindro de oxigênio, 
aspirador de secreção, AMBU, prancha, 
monitor, desfibrilador, respirador, 
oxímetro, eletrocardiógrafo, oxigênio, 
glicosímetro e toda medicação e material 
médico-hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista 

14052 Serv. 08   

16 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/SÃO PAULO – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista 

14052 Serv. 02   

17 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/RIO DE JANEIRO – A UTI 
móvel deverá conter maca retrátil com 
forração descartável, cilindro de oxigênio, 
aspirador de secreção, AMBU, prancha, 
monitor, desfibrilador, respirador, 
oxímetro, eletrocardiógrafo, oxigênio, 
glicosímetro e toda medicação e material 
médico-hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista 

14052 Serv. 02   

18 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/VIÇOSA – A UTI móvel deverá 
conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 04   
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19 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/BARBACENA – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 02   

20 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/PONTE NOVA – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 02   

21 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/SÃO JOÃO DEL REI – A UTI 
móvel deverá conter maca retrátil com 
forração descartável, cilindro de oxigênio, 
aspirador de secreção, AMBU, prancha, 
monitor, desfibrilador, respirador, 
oxímetro, eletrocardiógrafo, oxigênio, 
glicosímetro e toda medicação e material 
médico-hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 02   

22 

TRANSPORTE DE UTI MÓVEL 
UBÁ/CARANGOLA – A UTI móvel 
deverá conter maca retrátil com forração 
descartável, cilindro de oxigênio, aspirador 
de secreção, AMBU, prancha, monitor, 
desfibrilador, respirador, oxímetro, 
eletrocardiógrafo, oxigênio, glicosímetro e 
toda medicação e material médico-
hospitalar necessário ao paciente. 
Acompanhamento de médico, enfermeiro 
(técnico) e motorista. 

14052 Serv. 02   

VALOR TOTAL: R$ 

 

Declaramos, expressamente, que: 

I. Concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições da contratação e temos 
pleno conhecimento do local e das condições e exigências de execução do objeto; 

II. Concordamos, integralmente e sem qualquer restrição, com as condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos; 

III. Na execução do objeto licitado, observaremos, rigorosamente, as especificações das normas legais 

e regulamentares brasileiras, bem como as recomendações e instruções do município, assumindo, desde já, 
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a integral responsabilidade pelo fornecimento dos produtos em conformidade com as especificações e os 

padrões necessários ou determinados pelo município; 

IV. Nos preços propostos estão incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação 

e que estou de acordo com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

V. Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

VI. Conta Corrente nº __________, da Agência nº ___________, do Banco ______________, de 

titularidade da proponente. 

 

Dados do responsável pela assinatura do contrato: 

Nome:       Qualificação (cargo ou função): 

RG/UF: __________ /_______                         CPF: ________________________________ 

 
Dados do responsável pelo atendimento ao município: 

Nome: 

Telefone fixo: 

Telefone Celular: 

E-mail: 

 

CNPJ:                                                                            Data da Proposta: 

______/________/__________ 

 

Endereço:  

 

E-mail:       Telefone e WhatsApp: 

 
Assinatura: _______________________________________________________________ 
 
Carimbo: 


